
PRTTTITURÀ MU}IICIPAI DI

DUAS TSTRADÀS GABINETE
OA PREFEITA

GRASOES AVÀNçO5, NOyA5 €O QUTSTAS

PORTARLA N" 113/2021, DE 12 DE NO\'EMBRO DE 2021.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MII.IICÍPTO OE DUAS ESTRADAS, ESTADO
Oe peRAÍge, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo art. 37,II, da Constituição
Federal e pelo art. 71, XI, c/c o art.94"11, "a", ambos da Lei Orgânica do Município:

RESOLYE:

GABINETE DA PREFEITA DO MIJNICiPIO DE DUAS ES IRADAS, 12 de novernbro de

2021

ffi
JOYCE RENALÍ{ FELD( NUNES

Pref'eita Municipal

Art i" Eroncrar JOSE IRINALDO CABRIEL BATISTA, portador do CPF no

059.ó93.81.,1-46. do cargo de DIRETCTR DE DIVlSÀO DE IVIEDICAÀ4ENIOS, l0tado na

SECRETARIA DF SALTDE deste Municipio. rnscrito no CNP.I 08.787.012,/0001-10.

Art. f'Esta Portaria entra eln vigor na data de sua publicaçào

Rua do Cornercio.23. Celtro, Duas Estradas/PB - CEP: ji8.265-000
(,'tl P.l : 08.787.0 I 2/0001 -10
'Iel: (83) i265 i030 - [lrrail: prefcitura@duasestladas.pb gor'.bt


